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1. Introdução 

Os primeiros minutos de vida de um recém-nascido são cruciais para sua adaptação à vida 

extrauterina. Um atendimento adequado na sala de parto pode reduzir complicações e garantir um 

bom prognóstico neonatal. Este protocolo descreve as diretrizes para o atendimento imediato do 

recém-nascido na sala de parto, seguindo as recomendações mais atuais. 

 

2. Objetivos 

Garantir uma abordagem sistemática e padronizada para o atendimento do recém-nascido 

na sala de parto, promovendo a estabilização, prevenção de complicações e favorecimento do 

vínculo materno-infantil. 

 

3. Executantes do procedimento 

 Médico Pediatra/neonatologista 

 Médico residente em pediatria 

 Obstetra 

 Anestesista (quando necessário) 

 Equipe de enfermagem 

 Equipe de apoio à amamentação 

 Demais membros da equipe multidisciplinar 

 

4. Material necessário 

 Mesa de reanimação neonatal com fonte de calor (berço aquecido) 

 Oxigênio e ventilação com respirador manual em T (babypuff) 

 Aspirador de secreções e sondas 
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 Monitor de oximetria de pulso 

 Estetoscópio neonatal 

 Cateter venoso umbilical 

 Solução fisiológica 0,9% 

 Epinefrina 

 Luvas estéreis, campos e compressas 

 Relógio para avaliação do tempo de Apgar 

 

5.  Passos do Atendimento Imediato 

5.1. Avaliação Inicial 

 Avaliação da idade gestacional e anamnese materna 

 Identificação do recém-nascido 

 Verificação do líquido amniótico (claro, meconial ou sanguinolento). 

 Avaliação do tônus, respiração e frequência cardíaca 

 

5.2. Cuidados Imediatos 

 Contato pele a pele e clampeamento do cordão umbilical (entre 1 e 3 minutos se o recém-

nascido estiver estável) 

 Secagem e estímulo: Envolver o bebê em campos aquecidos e estimular suavemente para 

iniciar a respiração 

 Aspiração de vias aéreas: Apenas se houver obstrução evidente 

 Avaliação do Apgar no 1º e 5º minutos 

 Monitorização da saturação de oxigênio: Uso de oximetria de pulso 
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 Manutenção da temperatura corporal: Uso de touca, campos aquecidos e contato pele a 

pele 

5.3. Reanimação Neonatal (se necessário) 

 Se o bebê não respirar ou apresentar FC < 100 bpm: 

 Posicionar adequadamente a via aérea. 

 Iniciar ventilação com pressão positiva. 

 Se não houver melhora: 

 Checar técnica e realizar intubação se necessário após 3 ciclos com técnica correta. 

 Se FC < 60 bpm após ventilação eficaz: 

 Iniciar compressões torácicas e considerar administração de epinefrina. 

 

5.4. Medidas Profiláticas 

 Profilaxia da oftalmia neonatal: Aplicação de colírio de nitrato de prata ou eritromicina 

 Profilaxia da Doença Hemorrágica do RN: Aplicação de vitamina K IM 

 Teste de glicemia capilar, se houver fatores de risco para hipoglicemia 

 

5.5. Identificação e Registro 

 Colocação da pulseira de identificação no RN e na mãe. 

 Registro do nascimento e dos procedimentos realizados em prontuário. 

 

6. ALOJAMENTO CONJUNTO E ORIENTAÇÕES 

 Se o recém-nascido estiver estável, encaminhamento para alojamento conjunto 

 Estímulo ao aleitamento materno na primeira hora de vida se o recém nascido estiver em 

boas condições 
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 Manter temperatura da sala e do recém nascido adequadas 

 Acompanhamento contínuo nas primeiras horas para detecção de qualquer intercorrência 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A assistência ao recém-nascido na sala de parto deve ser conduzida por uma equipe 

treinada, garantindo a segurança e o bem-estar do bebê. A padronização dos cuidados neonatais 

contribui para a redução da morbimortalidade e favorece a adaptação do recém-nascido à vida 

extrauterina. 
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9. HISTÓRICO DE REVISÃO 

Versão Data Descrição da alteração 

1 24/02/2025 Elaboração do POP critérios para a alta hospitalar do 

recém-nascido no alojamento conjunto. 
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